
 
 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 12/2025 

 

Requer o registro de Moção de Aplauso em 

favor da senhora Cristiane Maria Ribeiro. 

 

A Sua Excelência a Senhora 

Vereadora Presidente da Câmara Municipal 

 

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e legais 

que regulam o caso e após aprovação do Plenário (artigo 110, inciso VII, e artigo 

121, § 1º, inciso I, ambos do RI), REQUER manifestação da Câmara com registro 

de MOÇÃO DE APLAUSO à Prof.ª Dra. Cristiane Maria Ribeiro, cuja trajetória 

acadêmica e compromisso social constituem referência para a educação e para 

a promoção da igualdade racial no Município e em todo o Estado de Goiás. 

A Dra. Cristiane possui destacada produção intelectual e atuação 

profissional nas áreas de educação antirracista, relações étnico-raciais, história 

da educação e políticas educacionais, contribuindo de maneira expressiva para 

o fortalecimento de práticas pedagógicas comprometidas com direitos humanos, 

diversidade e inclusão. 

No Instituto Federal Goiano (IFGoiano), exerce papel fundamental 

como frente aos Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas, fomentando pesquisas, 

debates e ações de enfrentamento ao racismo, promovendo o reconhecimento 

e a valorização das culturas afro-brasileira e indígena dentro e fora do ambiente 

educacional. Seu trabalho alcança estudantes, docentes e toda a comunidade, 

estimulando a construção de relações étnico-raciais mais justas. 

A presente homenagem também se insere no contexto do Dia 

Nacional de Zumbi e Consciência Negra, celebrado em 20 de novembro, marco 

que reafirma a importância da memória, da resistência e da luta por igualdade 

racial no Brasil. Nesse sentido, a atuação da Prof.ª Dra. Cristiane ganha especial 

relevância por contribuir de forma concreta para enfrentar desigualdades estru-

turais e para a promoção de uma sociedade plural e democrática. 

 



 
 

 

 

Assim, esta Câmara Municipal manifesta seu aplauso e profundo 

respeito à Profª Dra. Cristiane Maria Ribeiro, pela sua obra acadêmica, pela 

dedicação à educação pública e pelo ativismo antirracista que nos inspira e 

transforma realidades. Que esta Moção sirva como reconhecimento e incentivo 

à continuidade de seu importante trabalho. 

Oportunamente, pugno pela expedição dos necessários atos que 

culminem no agendamento de sessão para a entrega da aludida moção. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO, Auditório 

da OAB Subseção Pires do Rio, em 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Vereador GLÊICK SILVA 
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